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Retificando,
 
Prezados, boa tarde!
Espero que estejam bem.
 
A Alelo, tempestivamente, a fim de permitir a participação do maior número de empresas
atendendo o princípio da ampla concorrência, solicita gentilmente, que sejam prestados
esclarecimentos em relação a uma dúvida que persiste sobre a forma de pagamento contida no
instrumento convocatório:
 
01 - FORMA DE PAGAMENTO  
O Edital prevê que o pagamento será realizado após a disponibilização dos créditos. 
 
 Entretanto, entre as normativas que afetam o objeto licitado, a Lei Federal nº 14.442/2022 e
Decreto Federal nº 10.854/2021, que regulam a CLT e as normas do Programa de Alimentação do
Trabalhador (PAT), passaram a vedar (além da taxa negativa) o estabelecimento de prazos de
repasse que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores.  
 
Desse modo, a legislação atual determina que o pagamento (realizado entre as pessoas jurídicas)
seja na forma antecipada, sob pena de aplicação de sanções àquelas que não observarem a
obrigação legal, inclusive com a possibilidade de descredenciamento do PAT. 
 
A previsão de pagamento a prazo contraria, inclusive, as mais recentes decisões do TCU
(documento anexos), as quais ratificaram a proibição de condições que descaracterizem a
natureza pré-paga dos benefícios alimentação e refeição, conforme indicam os seguintes
julgados: 
 
“(...) a inclusão de cláusula contratual que exija ou permita o crédito de valores nos cartões de
vale-alimentação dos empregados em data anterior ao respectivo pagamento pelo órgão constitui
afronta ao previsto no art. 3º, inc. II, da Lei 14.442/2022 e ao entendimento consignado no Parecer
311/2016 da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil.” ACÓRDÃO Nº 5928/2024 – 2ª
Câmara  
 
“9.4. dar ciência ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo – Unidade Nacional,
com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, sobre a seguinte
impropriedade/falha, identificada no edital do Credenciamento 5/2023, para que sejam adotadas
medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: inclusão de cláusula
contratual que exija ou permita o crédito de valores nos cartões de vale-alimentação dos
empregados em data anterior ao respectivo repasse pelo órgão contratante ao contratado constitui
afronta ao previsto no art. 3º, incisos II e III, da Lei 14.442/2022” ACÓRDÃO Nº 2278/2024 –
Plenário  
Em ambas as decisões a unidade técnica do Tribunal de Contas da União entendeu restar
caracterizada, dentre outras, a impropriedade no repasse dos numerários à contratada após a
carga nos cartões.  
 



PERGUNTA: Assim sendo, em observância à legislação aplicável e afim de promover a ampla
concorrência, é correto o entendimento de que o repasse dos valores a serem disponibilizados aos
trabalhadores se dará de forma antecipada, ou seja, os valores só serão creditados pela
CONTRATADA aos beneficiários após o pagamento realizado pela CONTRATANTE (devendo ser
desconsideras as previsões contidas no Edital e seus anexos que indicam o pagamento a prazo)? 
 
 
Obs.: Por gentileza, em caso de resposta a esta mensagem, sempre enviar com cópia para
mercadopublico@alelo.com.br 
 
João Pedro Da Rocha
Jurídico
jpedro@alelo.com.br
www.alelo.com.br
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